
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Assembleia Municipal

Deliberação n.º XIII/AMSD/2025

Sumário: Aprovando a atualização dos valores das Senhas de presença nas Sessões e Missões de
Assembleia Municipal.

De 25 de julho de 2025

 A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal de São Domingos, no uso da sua
faculdade conferida pela alínea c) e f) do artigo 6º, e artigo 10º do Estatuto dos Eleitos
Municipais, aprovado pela Lei n.º 14/IV/91 de 30 de dezembro, em Sessão Ordinária do Segundo
Mandato, de 25 de julho de 2025, delibera por unanimidade, num total de 16 (dezasseis) votos
dos deputados presentes, o seguinte:

Artigo 1º

(Aprovação)

a) É aprovado os valores das senhas de presença em 12 000$00 (doze mil escudos) para as
sessões de Assembleia Municipal.

b) É aprovado os valores em 1500$00 (de mil e quinhentos escudos) para às visitas preparatórias
para as Sessões de Assembleia Municipal.

c) É fixado o abono para despesas de representação da Presidente de Assembleia Municipal de
São Domingos, de acordo com a lei.

Artigo 2º

(Entrada em vigor)

A presente deliberação entra em vigor logo após a sua publicação no Boletim Oficial.

Assembleia Municipal de São Domingos, aos 25 de julho de 2025. ― A Presidente da
Assembleia Municipal, Felismina dos Santos Moreno.
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